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AROEIRA REFLORESTADORA S.A. 
CNPJ n.º 35.012.664/0001-55 

NIRE 42300051322 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 01 DE NOVEMBRO DE 2022 

 
I.DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO: Ao 01 (primeiro) dia do mês de novembro 
de 2022, às 14h00 (treze) horas, por teleconferência.  
 

II.COMPOSIÇÃO DA MESA: José Artemio Totti, como Presidente da Mesa; e Marcella 
Medeiros Golin, como Secretária.  
 

III.PRESENÇAS: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme Livro 
de Presença de Acionistas. 
 

IV.CONVOCAÇÃO: Nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, foi dispensada a 
publicação da convocação da assembleia geral extraordinária em vista da presença da 
totalidade das acionistas. 
 

V.ORDEM DO DIA:  
 

i. Ratificação da nomeação e contratação da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda. 
(“Apsis Avaliações”) como empresa responsável pela elaboração do laudo de 
avaliação, a valor contábil, do patrimônio líquido da ZM4 Indústria e Comércio de 
Madeiras Ltda. (“ZM4”), com data base de 31 de dezembro de 2022, a ser cindido 
e incorporado pela Companhia (“Laudo de Avaliação ZM4”);   

 
ii. Aprovação do Laudo de Avaliação ZM4; 

 
iii. Aprovação do protocolo e justificação de cisão parcial da ZM4 seguida de 

incorporação pela Companhia (“Protocolo e Justificação ZM4”); 
 

iv. Aprovação da incorporação dos ativos cindidos da ZM4 pela Companhia, nos 
termos e condição do Protocolo e Justificação ZM4.  

 
VI.LEITURA DOS DOCUMENTOS E LAVRATURA DE ATA: foi dispensada a leitura dos 

documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral 
Extraordinária, uma vez que são do inteiro conhecimento dos acionistas.  

 
VII.DELIBERAÇÕES: Após as discussões relacionadas às matérias constantes da Ordem 

do Dia, os acionistas decidiram, por unanimidade: 
 
I) Ratificar a nomeação e contratação da Apsis Avaliações como empresa responsável 
pela elaboração do Laudo de Avaliação ZM4;  
 
II) Aprovar, após exame e discussão, o Laudo de Avaliação ZM4, constante no Anexo 
I da presente ata; 
 
III) Aprovar, após exame e discussão, o Protocolo e Justificação ZM4, constante no 
Anexo II da presente ata;  
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=L97mdW-6nxDmldVUhMyWQw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02771502801-JOSE VALMIR CALORI|27480607091-JOSE ARTEMIO TOTTI|27422108819-RICARDO JOSE SARTORIO
39287140820-MARCELLA MEDEIROS GOLIN
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AROEIRA REFLORESTADORA S.A. 
CNPJ n.º 35.012.664/0001-55 

NIRE 42300051322 
 
 
 
IV) Aprovar a incorporação, pela Companhia, do acervo líquido cindido da ZM4, nos 
termos do Protocolo e Justificação ZM4.  
 
Desta forma, a Companhia passará à condição de sucessora legal da ZM4 no que tange 
exclusivamente aos direitos e obrigações relacionados ao acervo líquido cindido da 
referida sociedade, nos termos do artigo 229, §1º da Lei das S.A. e do artigo 1.116 do 
Código Civil. Ademais, os administradores da Companhia ficam autorizados a praticar 
todos os atos e assinar quaisquer documentos necessários à efetivação da operação 
em questão.  
 
 

VIII.  ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada 
a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi 
assinada pelos membros da Mesa e pelos acionistas presentes. 

 
São Paulo, 01 de novembro de 2022. 

 
Mesa: Presidente – José Artemio Totti, Secretária – Marcella Medeiros Golin. Acionistas: 
i) Klabin S.A., representada por seu Diretor Geral Cristiano Cardoso Teixeira e por seu 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores Marcos Paulo Conde Ivo; e ii) Timber 
XXI SPE S.A., representada por seus Diretores Matheus de Barros Moura e Tiago 
Angulski Müller.  

 
 

Certifico que o texto supra é cópia autêntica da Ata da Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada em 01/11/2022, às 14:00 horas, lavrada em Livro Próprio. 
 
 
 
 

_____________________________ 
José Artemio Totti 
Presidente da Mesa 

 _____________________________ 
Marcella Medeiros Golin 

Secretária 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO PARCIAL DA ZM4 INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. SEGUIDA DE INCORPORAÇÃO PELA 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO PARCIAL DA ZM4 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. SEGUIDA DE 
INCORPORAÇÃO PELA AROEIRA REFLORESTADORA S.A. 

 

Pelo presente instrumento particular, as partes, a saber: 

ZM4 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA., sociedade limitada 
unipessoal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.616.574/0001-53, com sede na Fazenda 
Monte Alegre, S/N, sala Timbó, bairro Harmonia, CEP 84275-000, na cidade de 
Telêmaco Borba, Estado do Paraná, neste ato representada na forma de seu contrato 
social, doravante denominada “ZM4” ou “Sociedade Cindida”; e  

AROEIRA REFLORESTADORA S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 35.012.664/0001-55, com sede na Avenida Olinkraft, nº 6.602, 
Sala Seriema, Bairro Igarás, Município de Otacílio Costa, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representada na forma do seu estatuto social, doravante denominada “Aroeira” ou 
“Incorporadora” e, em conjunto com a Incorporada, “Sociedades” ou “Partes”. 

 

CONSIDERANDO QUE 

I) Por meio da 18ª Alteração do Contrato Social da ZM4, registrada na 
JUCEPAR sob o nº 20227649338 em sessão de 21/11/2022, a totalidade das 
quotas da ZM4 foi transferida à Aroeira no contexto da cisão parcial da Rio 
da Areia Administração de Reflorestamento Ltda., sociedade limitada 
unipessoal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.497.884/0001-83, com sede na 

Avenida Olinkraft, nº 6.602, Sala Beija-Flor, Bairro Igaras, Município de 
Otacílio Costa, Estado de Santa Catarina (“RdA”), de forma que a Aroeira 
passou a ser a única sócia da ZM4.  
 

II) A ZM4 detém determinados imóveis rurais, os quais compõem o acervo 
líquido cindido, sendo que a gestão e operacionalização de tais ativos é 
realizada pela Aroeira; 

 
III) Que a Aroeira, através da cisão parcial seguida de incorporação do acervo 

líquido cindido da ZM4 (“Cisão Parcial”), possui o objetivo de otimizar a 
gestão e operacionalização dos ativos florestais atualmente detidos pela 
Sociedade Cindida. 

Resolvem as Partes, nos termos dos artigos 223, 224, 225, 226 e 229 da Lei 6.404/76 
(“Lei das S.A.”) e do artigo 1.116 da Lei 10.406/02 (“Código Civil”), por seus 
representantes infra-assinados, firmar o presente Protocolo e Justificação de Cisão Parcial 
da ZM4 seguida de incorporação pela Aroeira (“Protocolo”), sendo que todas as 
condições aqui firmadas serão submetidas à deliberação dos acionistas e quotistas das 
Partes em sede de Assembleia Geral Extraordinária, no caso da Aroeira, e sede de 
Alteração de Contrato Social, no caso da ZM4. 
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1. DESCRIÇÃO E JUSTIFICATIVA DA OPERAÇÃO:  
 

1.1. Descrição da Cisão Parcial: O Protocolo estabelece os termos e condições da 
cisão parcial da ZM4 seguida de incorporação pela Aroeira, com a consequente 
sucessão, pela Incorporadora, dos direitos e obrigações relacionados ao acervo 
líquido cindido da Incorporada, nos termos do artigo 229, §1º da Lei das S.A e 
nos termos do artigo 1.116 do Código Civil. 

 

1.2. Justificativa e Interesse das Partes na Cisão Parcial: A Cisão Parcial está 
inserida no contexto de otimização da gestão e operacionalização dos imóveis 
rurais que compõem o acervo líquido cindido da ZM4. 
 

2. CAPITAL SOCIAL DAS PARTES:  
 
2.1. Capital Social da Sociedade Cindida: A ZM4 é uma sociedade limitada 
unipessoal, cujo capital social, nesta data, é de R$ 47.660,00 (quarenta e sete mil, 
seiscentos e cinquenta e nove reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido 
em 47.660,00 (quarenta e sete mil, seiscentos e sessenta) quotas, todas de 
titularidade da Aroeira.  
 

2.2. Capital Social da Incorporadora: Aroeira é uma sociedade por ações de capital 
fechado, cujo capital social, nesta data, é de R$ 571.756.370,00 (quinhentos e 
setenta e um milhões, setecentos e cinquenta e seis mil e trezentos e setenta reais), 
dividido em 236.742.099 (duzentos e trinta e seis milhões, setecentos e quarenta 
e dois mil e noventa e nove) ações, subscritas e integralizadas, estando divididas 
em 139.502.766 (cento e trinta e nove milhões, quinhentos e dois mil, setecentos 
e sessenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e 97.239.333 
(noventa e sete milhões, duzentos e trinta e nove mil e trezentos e trinta e três) 
ações preferências, nominativas e sem valor nominal.  
 

3. EFEITOS DA INCORPORAÇÃO: 

 3.1. Ausência de Aumento de Capital: Considerando que as quotas da ZM4 são 
integralmente detidas pela Aroeira, a Cisão Parcial não resultará (i) em aumento 
de capital; (ii) na alteração de estatuto social; (iii) na emissão de novas ações; ou 
(iv) em qualquer alteração na composição acionária da Aroeira, inexistindo, 
portanto, relação de substituição de quotas ante a Cisão Parcial. 

3.2. Sucessão da Incorporada: A aprovação da Cisão Parcial seguida de 
incorporação acarretará a sucessão da ZM4 pela Aroeira, de forma que a 
Incorporadora passará à condição de sucessora legal da Sociedade Cindida no que 
tange exclusivamente ao acervo líquido cindido, nos termos do 229, §1º da Lei 
das S.A e nos termos do artigo 1.116 do Código Civil. 
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3.3. Atos subsequentes: Uma vez implementada a Cisão Parcial, competirá à 
administração da Aroeira providenciar e praticar todos os registros, averbações e 
quaisquer atos que se fizerem necessários à perfeita regularização dos termos 
estabelecidos no presente Protocolo, incluindo atos subsequentes à Cisão Parcial. 
Os custos e despesas daí decorrentes serão integralmente suportados pela Aroeira. 

 

4. AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO E TRATAMENTO DAS 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS: 
 
4.1. Avaliação do Patrimônio Líquido da Sociedade Cindida: Em observância ao 
disposto no artigo 226 da Lei das S.A., foi escolhida a Apsis Consultoria e 
Avaliações Ltda., com sede à Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, Centro, na Cidade 
e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob nº 08.681.365/0001-30 (“Apsis 
Avaliações”), para a elaboração do laudo de avaliação do patrimônio líquido 
cindido da ZM4 a ser incorporado pela Aroeira (“Laudo de Avaliação”).  

4.2. Critério e Data-Base da Avaliação: A Apsis Avaliações avaliou o patrimônio 
da ZM4 pelo critério de valor contábil, consoante balanço levantado na data base 
de 31 de agosto de 2022 (“Data Base”). De acordo com o disposto no Laudo de 
Avaliação, o acervo líquido cindido da ZM4 foi avaliado em R$ 1.271.040,42 (um 
milhão, duzentos e setenta e um mil, quarenta reais e quarenta e dois centavos).  

4.2.1. A indicação e contratação da Apsis Avaliações será submetida à 
ratificação e aprovação pela Assembleia Geral Extraordinária, no caso da 
Aroeira, e pela Alteração de Contrato Social, no caso da ZM4, que 
deliberarem sobre a Cisão Parcial e consequente incorporação.  

4.3. Variações Patrimoniais: As variações patrimoniais da ZM4 que 
eventualmente ocorrerem entre a Data Base e a data da aprovação da Cisão Parcial 
serão suportadas exclusivamente pela Incorporadora. 

4.4. Ausência de Avaliação dos Patrimônios Líquidos: Considerando que a 
totalidade do capital social da ZM4 é detido pela Aroeira, inexistindo, portanto, 
relação de substituição de quotas na Cisão Parcial, as administrações das Partes 
entendem, em linha com o posicionamento do Colegiado da Comissão de Valores 
Mobiliários, consubstanciado em decisão proferida no âmbito do Processo CVM 
nº 19957.011351/2017-21, que não se aplica à Cisão Parcial as disposições do art. 
264 da Lei das S.A., incluindo a obrigação de avaliação dos patrimônios líquidos 
das Partes nos termos ali previstos. 
 

5. APROVAÇÕES SOCIETÁRIAS E DIREITO DE RECESSO:  
 
5.1. Aprovações Societárias: A efetivação da Cisão Parcial está sujeita à 
realização dos seguintes eventos societários das Partes para sua deliberação e 
aprovação:  
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5.1.1. Alteração de Contrato Social da ZM4, para deliberar sobre (a) a 
ratificação da contratação da Apsis Avaliações para elaboração do Laudo 
de Avaliação; (b) o Laudo de Avaliação; (c) o Protocolo; e (d) a Cisão 
Parcial do patrimônio líquido, nos termos do Protocolo, com autorização 
aos administradores da Sociedade Cindida a praticarem todos os atos e 
providências necessários à implementação da Cisão Parcial (“ACS ZM4”). 
 
5.1.2. Assembleia Geral Extraordinária da Aroeira, para que os acionistas 
da Incorporadora deliberem sobre (a) a ratificação da contratação da Apsis 
Avaliações para elaboração do Laudo de Avaliação; (b) o Laudo de 
Avaliação; (c) o Protocolo; e (d) a incorporação do acervo líquido cindido 
da ZM4, nos termos e condições do Protocolo, autorizando os 
administradores da Aroeira a praticarem todos os atos necessários à sua 
efetivação (“AGE Aroeira”).  

 
5.2. Direito de Recesso: A Cisão Parcial não conferirá o direito de recesso aos 
acionistas da Incorporadora, pois o direito de recesso é legalmente limitado aos 
quotistas da Sociedade Cindida. Não haverá direito de recesso na Cisão Parcial, 
portanto, tendo em vista que a totalidade das quotas da ZM4 é detida pela Aroeira. 
 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
6.1. Despesas: Exceto se de outra forma previsto neste Protocolo, os custos e 
despesas incorridos com a Cisão Parcial serão arcados pela Aroeira, incluindo 
despesas relativas a honorários de seus respectivos assessores, auditores, 
avaliadores e advogados.  
 
6.2. Negócios Dependentes: Os eventos descritos no presente Protocolo, bem 
como as demais matérias a serem submetidas à apreciação dos acionistas e 
quotistas das Partes na ACS ZM4 e na AGE Aroeira que deliberarem sobre a 
Cisão Parcial, são negócios jurídicos reciprocamente dependentes, sendo a 
intenção das Partes que um negócio não tenha eficácia sem que os demais também 
a tenham.  
 
6.3. Divulgação de Documentos: Todos os documentos mencionados neste 
Protocolo estarão à disposição na sede social da Incorporadora.  
 
6.4. Aditamento: Este Protocolo somente poderá ser alterado por meio de 
instrumento escrito assinado por todos os seus subscritores.  
 
6.5. Cessão: É vedada a cessão de quaisquer dos direitos e obrigações pactuados 
no presente Protocolo sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, das 
Partes.  
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6.6. Interdependência das Disposições: A eventual declaração por qualquer 
tribunal de nulidade ou ineficácia de qualquer das avenças contidas neste 
Protocolo não prejudicará a validade e eficácia das demais.  
 
6.7. Contagem de Prazos: Os prazos previstos neste Protocolo serão contados nos 
termos da lei brasileira.   
 
6.8. Lei e Foro: Este Protocolo será regido e interpretado de acordo com as leis da 
República Federativa do Brasil. As Partes elegem o foro da Comarca da cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, como o competente para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas deste Protocolo, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 

E, por estarem assim justas e contratadas, os administradores das Partes 
firmam o presente Protocolo e Justificação. 

 

Telêmaco Borba, 01 de novembro de 2022. 

 

 

AROEIRA REFLORESTADORA S.A. 

 

 

______________________________ ______________________________ 
José Valmir Calori Ricardo José Sartório 

Diretor Geral Diretor Financeiro  
 

ZM4 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. 

  

______________________________ ______________________________ 
José Valmir Calori Ricardo José Sartório 

Diretor Diretor 
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